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AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 034/2019 
Processo Licitatório nº 052/2019 

 
O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG, por 
intermédio de seu Pregoeiro e respectiva 
Equipe de Apoio designados pelo Decreto n.º 
3.456 de 06 de setembro de 2018, torna 
público aos interessados que, aos 11 de 
JUNHO de 2019, as 08h30, na Diretoria de 
Compras e Licitação, situada na Rua José 
Inácio Ferreira, nº 58, nesta cidade, em sessão 
pública, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 034/2019, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO 
DE PREÇOS para EVENTUAL e FUTURA 
aquisição de HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
destinados a manutenção de diversas 
secretarias e órgãos pertencentes ao 
MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG, tudo em 

acordo com Termo de Referência e demais 
regras estabelecidas no Edital de Licitação. 
Edital e informações: Todas as informações e 
edital gratuito encontra-se a disposição dos 
interessados junto a Diretoria de Compras e 
Licitações, situada na Rua José Inácio 
Ferreira, n.º 58, Centro, nesta cidade, em 
horário de atendimento, das 7:30h as 11h e 
das 12h30 as 17h, pelo site oficial do município 
(www.arapora.mg.gov.br), pelo e-mail: 
licitacao@arapora.mg.gov.br ou 
pelo telefone 34-3284-9516.Araporã/MG, 28 de 
maio de 2019.VANDEIR BATISTA DE 
OLIVIERA.Pregoeiro oficial. 

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE 

ARAPORÃ/MG. 
Lei Municipal nº 020/93 Lei 

Compl. Nº 033/02 Lei nº 
1106/15 e Lei 1209/2017 

Rua Antônio Franceschi, 70 – Bairro Alvorada 
– Araporã/MG – Fone: (34) 3284-9532               
Email: conselhos@arapora.mg.gov.br 

 
  RESOLUÇÃO Nº 122, 27 DE MAIO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO DE ARAPORÃ/MG – 
PLANO DECENAL (2017/2026). 

O Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

nº. 020/93, e alterações pela Lei Municipal nº. 

1209/2017, em reunião extraordinária realizada 

no dia 27 de maio de 2019. 

 
CONSIDERANDO que o Plano 

Municipal de Atendimento Sócioeducativo foi 

elaborado para o decênio 2017-2016 e que 

ainda não havia passado pela análise do 
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CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

 

CONSIDERANDO que o documento 

demanda de aprovação do CMDCA; 

 

CONSIDERANDO que após a análise 

realizada concluiu que o Plano atende as 

demandas do Município; 

 
                    RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar sem ressalvas, o Plano 

Municipal de Atendimento Sócioeducativo – 

Plano Decenal (2017-2016).  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Araporã, 27 de maio  de 2019. 

                                                          

Lília Souza de Faria 
Presidente  do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de 

Araporã 
 
 

PORTARIA Nº013/2019 
Nomeia Comissão de Análise de Amostras 

Setor de Nutrição e Alimentação Escolar. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES, Prefeita 

Municipal de Araporã, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE 

Art. 1. ° - NOMEAR comissão destinada ao 

procedimento de análise e avaliação de 

AMOSTRAS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR para 

o ano letivo de 2019, quando solicitada a 

apresentação das mesma sem Processos 

Licitatórios, que será composta dos seguintes 

membros: 

Layanna Borges Gonçalves – Nutricionista 
responsável Merenda Escolar; 
Poliana  Borges Franco – Engenheira 
Agrônoma; 
Valéria Gomes Maciel – Presidente do CAE – 
Conselho de Alimentação Escolar; 
 

Art. 2° - Essa Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, aos 28 dias do mês de Maio  de 2019. 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal de Araporã/MG 

 
 
 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAPORÃ 

   
LEI COMPLEMENTAR  Nº117 /2019 

 

  
“Concede recomposição salarial por 

atualização monetária e dá outras 

providências”. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de 

Araporã, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais APROVA e eu, Prefeita 

Municipal, SANCIONO a seguinte lei: 
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Art. 1o – Fica concedida recomposição 

salarial aos servidores públicos municipais do 

Município de Araporã, compreendendo os 

efetivos, comissionados e contratados, 

mediante atualização monetária, no percentual 

de 3,44 % (três vírgula quarenta e quatro por 

cento), relativos ao índice acumulado no ano 

de 2018, apurado pelo INPC (índice nacional 

de preços do consumidor), que será aplicado 

sobre o último vencimento base do servidor.  

Art.2º - Não fazem jus à recomposição 

salarial instituída por esta lei, os servidores 

públicos, efetivos e contratados, que exerçam 

suas funções nos cargos de agentes 

comunitários de saúde e agentes de endemias, 

que já tiveram seus vencimentos reajustados 

este ano através da Lei Complementar 

114/2019. 

Art. 3º - As despesas decorrentes 

desta recomposição salarial correrão por conta 

de recursos do orçamento em vigor, podendo 

ser suplementadas dotações próprias 

suficientes ao cumprimento da presente Lei, 

ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado 

a efetuar o parcelamento das diferenças 

salariais apuradas em decorrência da 

aplicação dos novos vencimentos. 

Art. 4o - Esta Lei terá seus efeitos 

retroagidos ao mês de janeiro de 2019 e  

entrará em vigor a na data de sua publicação. 

         

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã, aos 

28 dias do mês de Maio 2019. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal 

 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ARAPORÃ 

  
 

Lei 1290/2019 L 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A INSTITUIR NO AMBITO DO 

MUNICIPIO DE ARAPORÃ PROGRAMA 

ASSISTENCIAL OBJETIVANDO A DOAÇÃO 

DE APARELHOS DE MEDIÇÃO DE 

PRESSÃO E DE GLICEMIA PARA A 

POPULAÇÃO CARENTE DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O Povo Municipal de Araporã, Estado 

de Minas Gerais, por seus representantes, 

aprovou, e, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Fica, o Poder Executivo 

Municipal de Araporã-MG autorizado a instituir 

no âmbito do Município “Programa 

Assistencial” objetivando a doação de 

aparelhos de medição de pressão e de 

glicemia para a população carente local. 
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Art. 2º - Fica igualmente autorizado(a) 

o(a) Chefe do Poder Executivo Municipal a 

regulamentar o programa de doação previsto 

no artigo anterior por meio de Decreto. 

Art. 3º - A cobertura das despesas 

oriundas do Programa de Doação autorizado 

por essa Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do Poder Executivo 

Municipal. 

Art.4° - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
(MG), aos 28 dias do mês de Maio de 2019. 
 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ARAPORÃ 

 
 

Lei 1291/2019 L 
 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA 
CELEBRAR CONVÊNIO COM O CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE, 
PARA CONCEDER OPORTUNIDADES DE 

ESTÁGIO A ESTUDANTES DE NÍVEL 
SUPERIOR, DE CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES TÉCNICOS E 
ENSINO MÉDIO. 

 
 

O Povo Municipal de Araporã, Estado 

de Minas Gerais, por seus representantes, 

usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

       Art. 1° - Fica o Poder Legislativo 

Municipal autorizado a celebrar convênio 

com o Centro de Integração Empresa-

Escola – CIEE, para conceder 

oportunidades de estágio a estudantes de 

nível superior, de cursos profissionalizantes 

técnicos e ensino médio, vinculados à 

estrutura do ensino particular e ensino 

público, de acordo com as disposições da 

Lei Federal nº 11.788/08. 

 

 Art. 2º - Para a realização dos 

projetos, programas ou ações que visem a 

efetivar os objetivos do convênio de que trata 

esta Lei, o Poder Legislativo promoverá a 

celebração de convênios, termos e outros 

instrumentos legais de sua competência, para 

admissão de estudantes de ensino médio, 

técnicos e superiores, com a fixação dos 

correspondentes valores a serem recebidos a 

título de bolsas auxílios e auxílio transportes 

praticados no mercado. 

 

           Art. 3º - Para atender as disposições 

previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei, a 
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Câmara Municipal de Araporã-MG deverá 

estabelecer, por meio de Resolução, o 

Regulamento de Estágio. 

 

              Art. 4º - As despesas decorrentes 

desta Lei correrão por conta de dotação 

própria do orçamento vigente, suplementada 

se necessário. 

 

             Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
(MG), aos 28 dias do mês de Maio de 2019. 
 
 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


